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Cria o c ., nsdho d o T uri s mo d e 
Impcratri ;~, o F undo Municipal do 
T urismo l' d {1 outras p rovidencias. 

JOM /\ ll FE RNAND ES PEREi ru\. FILHO , PREFEITO MUNIC IPAL D E 

.. IM PERt\ T RtZ, ESTADO_ ~O MAlJ NHÃO, FAÇO SABl •: R . A TODOS OS.SEUS 

H ABlTi\ NT ES QUE A C°A.MARA MUNICIPAL A PROVOU E EU SANCIONO A 

SEGlJI l'<TE LEI: 

J\ rt. l. é' 1 :_:;1_:1 l .cí 1.füpr'ic sób1-c os nwç:l!1ismos ,k vi:1biÍl. '. ,1l;~n d:1 P, dític:1 \lu11 ici11:1l de T urismo 

(' cs1 .,b('kcc 11orm:1s p:c1-::tis p::ir::i o seu t'un cion:im<:1110. 
1 

Are.. 2.0 l•'it:i cri:1d<> e, C:011 ~L~lh o do Tl,!rismo· de lmpcr:1tríz, r'Jrg:in dc:ibcr:1111·,1. no 1Tn:1tivo, 

ronsulti,·, , e de :l%l'ssommcnt o , de compo~içio trip:irtitc, ,,bscrv:id ::.i :1 p:1rticip:1s·.i11 popub r, por 

,n('Í• ' ,k ' l\.,":11\ÍZ;lÇ<'>L', rcprcscnt::HÍ\':lS d:1 snciccbdc civil. 
1 

ArL J O 
() C:, msc-1110 do Turismo de lr11pcr:1tt·iz se 1·i11cub :1d mi11 istr:1tiv:1mrn ll' ~ \ccrct:iria 

1 

.\ 1111~ 1cq \,d do Í)l',ct11·r.1h-imc11 t<) 1.:.c,.Jní'imic,Ó, 9uc providcnci:11::í :is e, mdiç,:>cs de i11 fr:1 -cstrutura 
1 

p:ir:1 "s,·11 ck:vid" f1111cio11:imc:.:11t:o. 

-A rf .. 4. '1 .'\o Cn11sdh(I d,) '!'mismo de Im~1cr:1trtz compck: 
1 

! . 1·, >l ' llL1b1· :1 p, ,lí1:ic1 \ lunicip:11 de ' l.\1r!sm o, Yis:111do cri:i r con diçCícs p:1r:1 () i11ÇJ"l'111(.:i l(f) e() 
• ' 1 

,ksl'l1,·, ,1, imenlo ,h ati1·i(Lldc turístic:i cm lmper:itriz - .\-1:\: 

1 J 1 ,, , ,por re:;, Jiuçôcs. :1tos ou instn.1çc1cs rcgub.mcn t':ircs n ccL:Ss:írios :10 plcr ll • exercício dc 

~u:is 1·u11 ·,Jes, bnn co m<> . mo ditic:içtics ou suprcssô cs de cxi~i::nci:is ::i.dmi11 is1 r:1Liv:1s ou 
' 1 

. n:l'll l.11711' 111·:ircs lJlll' ddicull:cm '.1S ativicbdc:; ele turismo: 
,, 1 • 

111 ' 1pi11.F 11:1 cs fcr:1 dui Poderes l•'.~ccutivo C Lcg,sl:iLivo S(rbn· projctns de lei liUC.: se, · 

rl'i:ln•llH'111 con1 o turismo : 1 · 

. . 1 1 1 · 0 
. 1 1 li I l 1 . '\ 1· . . . l \ . , ·:·,1;1 )l' CCl'l' l 1rctn zcs e(: trJ.)J. 10 C(])Or ( Cfl ::ll () <:11 trc ()S SCí \'IÇ< lS 1·11.1 ) ICOS 1111 ll'l(CIJl:l lS C os 

1 . 

presud, ·· pcb in ici:11·i1·:1 prÍY:id:i., cum o j>bjetivo de . promm·cr :1 in fr:i-cstTul 11r :1 :id <.:llll:itb :i 

i111pl.1111 :1,·.1n cln turi~mn; 1 
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1 

\ 11 (b r de l·<)J"lllJ si:;tcm:11:ic:1 e pen~i:.mentc·o 1rn.-rc.1cl() turíslicu dn 111u11ic1p1< ,1. :1 lirn de 

_.,,n1 .11· •, 11 d:tdos 1wcc:,:,:1rios a um. adec.1ua1.fo con.t:rok: t{:cn1co; 

\ · 1 -· i 'I qg1·:1111:1r e cxcçutar :unplos dcbat~:s sob re tcm;1s de in teresse turístico; 
. l 

\ · 11 _ 111::in ter c:1d '.1stro de in form:içõcs ?Jr'Ístic::is de in tcn·ssc do município; 

\ 111 promover e div1ilg;1r :1.1ivid::idcs lig!1chs :w turismo: 
i 

· 1 :\ 111()1:ir .1 rl':1hz::1ç~o de cong1·.cs:;os, l:çminános e com c·nçôcs ele rclcv:mte 111 tercsse para a 

irnpkm, 11 t:1ç:io d, J tunsnv> no 111urncíp10; · 

:s.: - ::,rgcnr ccitl\'(~nios com órgiios. c11ti ,bdcs e instituiç,,cs. p1'1bl1c:1s n u p n ,·:1Lbs. 11ac1(J11:1is e 

i1Hcrn:1n ,11 :iis dv tt1risrn(), cc1111 ,i objnivo ele proceder :1 int crc:1mbi, ,:, de intcrcssl' turíst·ic, l : 

\ 1 11 1·•>pc
0

)r plJ1Hr:: \.k i'in;111ci:1rncru-o c/ con vt:11i()S c,i111 i11stituic;,-,cs fo1;111cvir:1s. p1'cbÍic 1s uu 

:\ i 1 • (·rnitir parecer n:l:.it:ivo :1 fi11::111ci:1rnentos de in iciativ:t;, pl:mos, progr:irn:is 1.· p rojetos l]UC 

\'Í:-cm :i , , dcscn~'oil·irncnto d~1 indústri:t turistic:i. conforme cst:.1bclccid o 11 :1 n:guL1rnc11taç::í(J d esta 

1,('i: 

\: 111 geri~ o hmdn ,\ lunicipal do Turismo ; 

\: !\ ' - a.cornp:mhar <> procc:-so de c:1pt,1ç3o, o repasse e :i dcstin:iç:'ío dos rcc, 1rsos c1uc forem 
o ' 

dest in:1d, ,s ::io l•\ 111du 1\-l'unicipal do T uri:,1110; 

:, \' ,.\:1borar ,, Ph11,i (k .1\plic:1(;::ío do rundo 1\1unicipal 1.h) Turi~mn: 

:\\' 1 :1pr, ,,·:ir ,,·u n·.1~1mc11 to in,tcrno, !~:los, otus de, 11 u mín1111, ,, 2/1 (do is lt·1-ç·ns) 

rne111hr, ,,;: . 

';\· 11 - rc1.1u1sit::tr :l[)•)l(l técnico c.:spcc1:1h .ado de :1s:-css1Jr:1mc11 to: 

:\ \ · 111 ·· expedir rcsc .J uçôcs no :ímbito d,e suas atribu1çôcs: 

dos seus 

'A r!. S.0 
() <:, 111sclh n d1_> ·1,\1rism, , de : Imperatriz t' cnrnp,Jstn p•ir l.'i (lJl1 i11 1.c) mc.·mbros, 

'i1Hk :1d, >s para um rn:'\nlbt·o de 2 (dqis) anos, pcnniticb um:1 rvccmduç:10. 

J\n. ú.0 O Conselho d ( 1 Turisrno de lrnpcrat:rí,: tcn, a scg11i11tc cornpusiç:io: 
1 

~ i\:inc_u) rcprcscnl:mtcs i11dic::idos pelo C:hci"c dn Fxccuti\'o .\lunicip:il, rq>rcscn tando as 

;;ccrd.l:'Í.1s e b rg:irJs municipais l jUC tcnhan~ alguma:rchç:'io cnm a Polític:1 i\lunicip:d t io Turismo;" 
1 

11 •· c, (cin~o) rcprcscn t:111 tcs dos setores! cmprtsari:iis ligados ao turismo ; 

111 - ) (cinco) rcprcst:nt::ullcs esco lhido~ pelas o rganizaçôc:; da so ciccbdc civil vincubcbs à área 

dn 1,irí,:1110; 1 

' 
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. § 1." . O ·Conselho do 'l\ll'i:;'mo de Im1?crntriz rodcr:í ter cotwidad, :,s cspcci:1is pcrm:111c11tcs, 

quer ~(' 1,1' n cntid:1des ou pcrson:ilidadcs., desde que su:1 it1dic:1ção scj:1 :1prnv;:id:i cm n .:uni:io do 

Consclli, ,. 

§. 2. °. ·- C:ida munbm do Conselho tcrá1 seu rCSj)CCtivo Sllj)kn te, ()t·iundo tb llll'Sl11J cn tid:idc, 
' , 1 

instit'uiç:io ou movimento aoqu::d :;e vin~uli o t:ituh,r; 

§ 3.0 
- Os 'membros do Conselho do :'J urismo de Imperatriz serão nomc::idos e cm poss::idos 

o 
pelo Pn.Ycit:o de Imperatriz, respcit:idos os rit:érios acima. 

Art. 7.0 O presidente cio Conselho cL ·rurismo de lmpcr:itríz scr;í escolhido entre seus 

Parágrafo único. 1\ função dos me 11bros do Conselho do Turi~rnn de lmpc:r:1triz é 

co11sidcr:1cb de íntcrcs~c público rclcv:intc e não será rc1rn..incr;:icb. 

Art. 8.° Fi(-;a cri:1do o Fundo Municipal ~lo Turismo, corno mec:mismu de capt:içiin e :1plicaçio 

· ~k rccurs, >s a scrcrn utiliz.1elos 'segundo df retrizcs e dclibcraç('ícs do Conselho de Turismo de 

lmpl'r:11ri1., de :1eordo com :is tlctcrmin :,çõ<;s clcst:1 J ,ci. 

§ 1.0 O Fundo ,\Iun(cip:11 do Tu;:ismo fica vincubdo ;1 Secretaria !'vlunicip:il do 

Dcsc1l\'(livirndnro 1:·.conr.1mico. 

§ 2.0 
- i'-: vedada a utili%açào de rccurs0s do Fun do cm dc~pcsas com pcsso:i l e respectivo~ 

cnc1rg()~:. exceto rcmu11 e1·:1çào por scrv1l os de naturc:.-:a cvcnt·u:11, ,·mculados às atividades 

111c11 c io 11 .1tbs no ca/)I{/ d~ste Jrtig o. 

§ 3.0 
- i\ Secretaria i\!unicipal do Dctscnvolvimcnto l:'.conômico :1plic:1d ( IS recursos do 

1 

rd.-,Ti cl1. ) i 'undo, cvc11 tualmen te dísponíveisJ revertendo ao mt~s1110 seus ri:.:ndirnen tos. 
. . . ; ; [.-

Art. 9.0 São rcccit:is do Fundo l\:(unicÍp~I do Turismo: . 

· 1 - os preços d,ccs,fo de espaços 1_,úbli~os pac~ cv~ntos de"'"'."' trnísrico e de ncgóc;o, e o 

rcsult :ick, de süas bdl1 ctcn:is, quando n3:o r+crt1dos a titulo de c::ichcs ou d1rc1t:os: 

·11 - :1 1 c·mb de puhlic:u;:c"ics turísric:1s edíhd::is pelo Poder l\'1blico: · 
. 1 

111 '" :1 participação n:1 rencb de filmes e vídeos de prop:1g:111da turístic;:i do mui 1 icípio: 

J \ ' - cré:ditos o rçamcnt:írios o u espcci:1is que lh e scj::im ·des tinados: 

\ · - dt ,:1çôcs de pessoas físicas e jurídicas
1 

públicas ou priv:1d:is, 11:i.cion:1is ou e~1r;ingcir:1s; 
' ; 

\ 1 - t.:, in t:ribuiçc;cs de c1ualqucr natureza,! sejam p0blic:1s ou priv;:id:1s; 

1 

i 
1 
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\ 11 - rccui~sos 11rovcnicn t:cs de convênios; 
• 1 

4 

\ Ili " produtos d e npcraçúcs de créc~ito rcaliz:1das pcl.1 Prefeitura, , >bscrv:1d:.1 ;1 legislação 
' i 

pc1:1 i11 cn te e df.:stin:1d:1s :1 esse fim cspccíficd; 

. l \ - ns rcndi1nc11 ro :, prov·c11 icn t:c:; du aphcação fin:mccir:1 de recursos dispo nÍ\'1.:is; 

:( - n 11tras rcnd:is cvcntu:iis. 

J\rt. 10 O \lu11icípir) de lmpcr::itriz Mi\ prornnvcr:í o turismo curno fato r de 
' ' 1 

1 

dcsc11 vqkimdllo soci:11, cconômic() e cultui-al. 

.Art. 11 A r o lític::i J\fonicip:il de Tmismo a ser cxcrcid::i Clll car:ítcr priu rit:irio pdr', município, 

compreende tod::is :is inici::it:iv::is líg:tcbs i ín'.dústri:1 do turismo, sejam originári::is d o setor privado 
~ 1 

ou púhlicn, desde t[UC reconhecido seu iritcrcs·sc p:ir:i o dcsc11volvimc11to social, cco11ôrnico e 

cu\111r:1I d o município. 
i 

• /\ rt. 12 O .l·'.xccut:ivo Municipal, :itra/·s dos órg:íos criado:; por C:!,1::1 J,ci, coordenará a 

cxccuç:'i.n do pl::ino municipal de turismo,, isando estimular as ,:1tividadcs turístic:is n o município, 

11:1 1·i1r111:1 desta Lei e d:1s normas dcb clccó1 rcn tcs. 

Art. 13 1:::.st::i Lei cntr:iri em vigo:: na ~lata da sua public:1ç:io, revogadas as disposiçôcs cm 
! 

· cc) t1lr~ rÍ <.i. 
1 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ, EM 12 DE 

. JUNHO DE 2002, 181." DA INDEPENDÊNCIA E 114.'' DA REPÚBLICA. 

: ANDES PER ~IRA 
PltEI• ~JTO MUNIC P J\L 
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